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SINOPSE

Este texto tem os objetivos de analisar os gastos em medicamentos judicializados 
dos municípios e dos estados participantes da Pesquisa Assistência Farmacêutica no 
Sistema Único de Saúde (SUS), bem como de discutir o processo de judicialização de 
medicamentos nesse sistema. As questões analisadas, relativas à judicialização de medi-
camentos, integram o questionário da referida pesquisa, conduzida pelo Ipea em 2024, 
em parceria com o Conasems e o Conass. A investigação coletou dados dos municípios, 
do Distrito Federal e dos estados sobre a gestão e o financiamento dessa área no período 
de 2019 a 2023. Os dados acerca do gasto em medicamentos judicializados foram trata-
dos para a exclusão de outliers e analisados por esfera de governo e região geográfica, 
por meio de estatísticas descritivas básicas para sumarizar os principais achados. Os 
resultados revelam elevada prevalência de demandas judiciais de medicamentos entre 
os municípios (58,7%) e os estados (100%), assim como de fornecimento de produtos 
farmacêuticos sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), uso 
off label e utilização de via administrativa para dispensação de medicamentos não 
incorporados ao SUS. Em 2023, os medicamentos judicializados corresponderam, em 
média, a 8,4% do gasto total em medicamentos dos municípios e a 32,9% do gasto dos 
estados participantes da pesquisa. Os achados evidenciam a ampla disseminação da 
judicialização no SUS, com impactos expressivos sobre o orçamento público dos entes 
subnacionais, especialmente dos estados, e com potencial para acentuar desigualdades 
no acesso a medicamentos e agravar as iniquidades em saúde no Brasil.

Palavras-chave: judicialização da saúde; assistência farmacêutica; gastos em medi-
camentos; gastos em saúde; Sistema Único de Saúde. 

ABSTRACT

This text aims to analyze the expenditures on litigated pharmaceuticals by the muni-
cipalities and states participating in the Unified Health System (SUS)’ Pharmaceutical 
Service Research and to discuss the process of health judicialization in this system. 
Issues related to pharmaceuticals judicialization are included in the research question-
naire, which was conducted by Ipea in partnership with the National Council of Municipal 
Health Departments (Conasems) and National Council of Health Secretaries (Conass) 
in 2024. In this study, data were collected from municipalities, the Federal District, and 
states regarding the management and financing of this area between 2019 and 2023. 
The data on expenditures for litigated pharmaceuticals were processed to eliminate 
outliers, and the analysis was conducted by government sphere and geographical region, 
using basic descriptive statistics to summarize the main findings. A high prevalence 
of judicial demands for pharmaceuticals was found among municipalities (58.7%) and 
states (100%), as well as the provision of pharmaceutical products not registered with 
the National Health Surveillance Agency (Anvisa) and off-label, and the implementation 
of administrative procedures for dispensing pharmaceuticals not incorporated into the 
SUS. In 2023, on average, expenditure on litigated pharmaceuticals consumed 8.4% and 



32.9% of the total pharmaceutical expenditure in the municipalities and states partici-
pating in the study, respectively. The results highlight the widespread judicialization in 
SUS, with significant impacts on the budgets of subnational entities, particularly the 
states, and the potential to exacerbate inequalities in access to pharmaceuticals and 
health inequities in Brazil.

Keywords: health’ judicialization; pharmaceutical service; pharmaceutical expenditure; 
health expenditure; Unified Health System.
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1 INTRODUÇÃO

No Brasil, a busca de cidadãos e organizações não governamentais pelo Poder Judiciário 
para obter acesso a medicamentos teve início na década de 1990, fundamentada no 
dever do Estado de garantir o direito à saúde, previsto no art. 196 da Constituição Fede-
ral de 1988 (Brasil, 1988; 2005a; Miranda et al., 2021). As demandas judiciais visavam 
obrigar o Poder Executivo a fornecer tratamento integral às pessoas infectadas pelo 
vírus da imunodeficiência humana (HIV) e aos pacientes com aids, em um contexto no 
qual a assistência farmacêutica no Sistema Único de Saúde (SUS) ainda se concen-
trava no fornecimento de medicamentos utilizados na atenção primária à saúde. Isso 
ocorria com o governo federal adquirindo kits, centralizadamente, para distribuição aos 
municípios (Bermudez et al., 2018).

Desde então, as disputas nos tribunais relacionadas ao acesso a tecnologias em 
saúde1 cresceu significativamente, não apenas na esfera pública, mas também na saúde 
suplementar. Esse fenômeno foi denominado judicialização da saúde e pode ser enten-
dido como uma situação de frequente 

acionamento do Poder Judiciário por parte de indivíduos ou grupos de indivíduos, 
na condição de cidadãos ou de consumidores, com a finalidade de que este poder 
arbitre conflitos destes com o Poder Executivo, com empresas privadas e até 
mesmo com pessoas físicas, em matéria de saúde (Vieira, 2020, p. 25).

No SUS, o crescimento das demandas judiciais foi expressivo nas últimas décadas. 
Um estudo realizado a pedido do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) constatou um 
aumento de 130% no número de demandas judiciais relativas à saúde entre 2008 e 2017 
(Insper, 2019). Em outro levantamento, Schulze (2019) apontou que, até 31 de dezembro 
de 2018, o número de processos acumulados em temas de saúde no Judiciário brasi-
leiro era de mais de 2,2 milhões. Dentre estes, aqueles voltados à obtenção de medica-
mentos (544.378) e à solicitação de tratamento médico-hospitalar e/ou fornecimento 
de medicamentos (259.334) na saúde pública representavam, respectivamente, 24,4%  
e 11,6%. Dados mais recentes do CNJ indicam que, em 2020, ingressaram nas instân-
cias de 1o grau do Poder Judiciário 76.836 novos casos relacionados à saúde pública, 
número que saltou para 162.046 em 2024, correspondendo a um aumento de 110,9% 
nesse período, ou seja, a quantidade de novos casos mais que dobrou em quatro anos.2 

1. Tecnologias em saúde são: medicamentos; equipamentos e procedimentos técnicos; sistemas orga-
nizacionais, informacionais, educacionais e de suporte; e programas e protocolos assistenciais por meio 
dos quais a atenção e os cuidados com a saúde são prestados à população (Brasil, 2005b).
2. Estatísticas processuais de direito à saúde do CNJ. Disponível em: https://justica-em-numeros.cnj.
jus.br/painel-saude/. Acesso em: 1o abr. 2025.

https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-saude/
https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-saude/
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Nas ações judiciais de saúde pública, os medicamentos estão entre as tecnologias 
mais demandadas. Por exemplo, do total de 164.587 acórdãos classificados como de 
judicialização da saúde, publicados por tribunais de justiça no período de 2008 a 2017, 
69% tratavam de demandas de medicamentos. Considerando o total de acórdãos dos 
tribunais de justiça estaduais e dos Tribunais Regionais Federais da 1a, 4a e 5a Regiões, 
a distribuição das demandas relacionadas à judicialização da saúde, conforme dados 
do Insper (2019), foi a seguinte: medicamentos (71,4%), órteses, próteses e materiais 
especiais (61,1%), exames (53,4%), leitos (45,6%) e procedimentos (45,2%).3

Desde 2010, por recomendação do CNJ, várias iniciativas de diálogo institucional 
vêm sendo implementadas para ampliar e melhorar a comunicação entre gestores 
públicos de saúde e operadores do direito. O objetivo é reduzir o número de ações 
judiciais no SUS (Anjos, Ribeiro e Morais, 2021; Calixto, Almeida e França, 2022) e dire-
cionar o foco desse sistema para a formulação de políticas, de modo a contribuir para 
a efetivação das garantias constitucionais no Brasil (Ventura et al., 2016). Destacam-se  
entre tais iniciativas a criação de núcleos de mediação sanitária nas secretarias de 
saúde (Delduque e Castro, 2015), a implantação dos núcleos de apoio técnico do Poder 
Judiciário (NAT-JUS) e dos comitês de resolução administrativa de demandas de saúde 
(Figueiredo e Costa, 2022). Contudo, a efetividade dessas iniciativas ainda é incerta.
Faltam estudos sobre seus resultados e a curva de novos casos de demandas judiciais 
no SUS permanece em trajetória ascendente, como demonstram os dados apresenta-
dos anteriormente.

As análises da literatura sobre a judicialização da saúde pública têm focado nas soli-
citações de fornecimento de medicamentos, o que reflete o fato de que estes constituem 
as tecnologias mais demandadas do SUS. Nessa temática, por um lado, há o reconheci-
mento dos efeitos positivos da judicialização da saúde, entre eles, a conscientização da 
população sobre seus direitos e o estímulo ao aprimoramento da assistência farmacêu-
tica no SUS. Por outro lado, discutem-se também os efeitos negativos desse processo 
sobre o sistema de saúde, especialmente no que se refere aos impactos nos orçamentos 
públicos, à ampliação das iniquidades em saúde, à perda da capacidade estatal de 
gestão das compras públicas, à participação oculta da indústria farmacêutica na judi-
cialização da saúde e à desorganização da oferta de serviços (Chieffi e Barata, 2009;  
Ventura et al., 2010; Wang, 2015; Gebran Neto, 2019; Oliveira, 2019; Vieira, 2020; Costa, 
Silva e Ogata, 2020; Borchio, Rezende e Zocratto, 2021).

3. A soma dos percentuais não totaliza 100%, porque um mesmo processo pode conter solicitação de 
mais de uma tecnologia.
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A judicialização tem contribuído fortemente para a fragilização das políticas de 
saúde e isso tem um custo social relevante, que é o de não assegurar o direito de acesso 
a bens e serviços de saúde às pessoas mais socioeconomicamente vulneráveis. Isso 
ocorre porque, quando parte significativa do orçamento da assistência farmacêutica 
é alocada por via judicial, restam menos recursos financeiros para expandir o acesso 
a medicamentos para a população como um todo.

A despeito da preocupação com os possíveis impactos da judicialização sobre o 
orçamento do SUS, ainda não foram publicados estudos amplos, de abrangência nacio-
nal, sobre o assunto. As análises sobre os gastos em ações judiciais de medicamentos 
têm sido feitas, geralmente, como estudos de caso, seja de estados, municípios ou 
da União (Silva, Almeida e Pessoa, 2017; Braga, 2018; Braga, Oliveira e Ferreira, 2021; 
Leitão et al., 2022; Costa, 2022; Vieira, 2023).

Segundo dados de execução orçamentário-financeira do governo federal, somente 
em 2024 o Ministério da Saúde teve uma despesa de R$ 1,9 bilhão em decorrência de 
demandas judiciais de medicamentos.4 No mesmo ano, havia previsão de ressarcimento 
de gastos das secretarias de saúde com medicamentos judicializados, contudo, não é 
possível discriminar as despesas correspondentes nos dados públicos de execução 
orçamentária (Brasil, 2023). Até aquele momento, não havia definição clara sobre a 
competência para o ressarcimento nem regras estabelecidas para a formalização dos 
pedidos ao Ministério da Saúde, o que pode ter limitado a solicitação de reembolso 
desses gastos por parte dos entes subnacionais.

A lacuna de estudos abrangentes sobre o gasto em medicamentos judicializados 
(GMJUD) justifica o empreendimento de esforços para ampliar o conhecimento sobre 
as despesas dos entes da federação com esses produtos, especialmente de municípios 
e estados. Nesse contexto, no âmbito da Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS, 
conduzida pelo Ipea em 2024, em colaboração com o Conasems e o Conass,5 buscou-se 
não apenas obter dados do gasto total em medicamentos (GTM) desses entes, anali-
sados em documento específico (Vieira et al., [2025]), mas também do GMJUD, foco 
deste trabalho. Assim, os objetivos deste texto são analisar o GMJUD dos municípios 
e dos estados participantes da Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS e discutir 
o processo de judicialização de medicamentos nesse sistema de saúde.

4. Dados obtidos do Siga Brasil. O Siga Brasil é um sistema de acesso público que contém informações 
acerca da execução orçamentário-financeira da União. Os relatórios da execução de despesas por deman-
das judiciais de medicamentos podem ser construídos a partir da interface “Acesso Especialista” desse 
sistema. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/orcamento/sigabrasil. Acesso em: 7 abr. 2025.
5. A realização da pesquisa consta do plano de trabalho do acordo de cooperação técnica (ACT)  
no 4/2023, firmado entre o Ipea e o Conasems (processo SEI no 03001.002103/2023-97). 
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Este texto foi dividido em cinco seções, incluindo esta introdução. Na seção 2, apre-
sentam-se os métodos aplicados à análise do GMJUD, coletados na referida pesquisa. 
Na seção 3, constam os resultados obtidos, organizados em duas subseções: uma 
dedicada aos municípios e outra, aos estados e ao Distrito Federal. Na sequência, na 
seção 4, discutem-se esses resultados na perspectiva dos gestores do SUS. Por fim, na 
seção 5, tecem-se algumas considerações sobre as perspectivas em torno da judiciali-
zação da saúde no Brasil, à luz de decisões recentes do Supremo Tribunal Federal (STF) 
no julgamento dos temas de repercussão geral 1.234 e 6.

2 MÉTODOS

Como mencionado anteriormente, as questões relativas à judicialização de medi-
camentos abordadas neste texto integram a Pesquisa Assistência Farmacêutica 
no SUS, um estudo retrospectivo, de abrangência nacional, conduzido pelo Ipea em 
parceria com o Conasems e o Conass em 2024. A pesquisa coletou dados sobre 
a gestão e o financiamento dessa área dos municípios, do Distrito Federal e dos 
estados no período de 2019 a 2023. Os métodos adotados na realização desta 
pesquisa e no tratamento do banco de dados gerado, especialmente no que se 
refere às informações sobre gasto em medicamentos, encontram-se detalhados 
em publicação específica (Vieira et al., [2025]). Nesta seção, apresentam-se os 
aspectos metodológicos do tratamento das informações sobre o GMJUD, bem como 
outras questões relativas à análise da judicialização da assistência farmacêutica 
nos municípios e nos estados participantes.

O questionário da pesquisa e o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido uti-
lizados podem ser consultados no Repositório do Conhecimento do Ipea.6 Foram tra-
balhadas neste texto as respostas às perguntas do questionário, descritas a seguir.

1)	 O município ou estado tem fornecido medicamentos por causa de ações 
judiciais?

2)	 Qual foi a despesa liquidada do seu município ou do seu estado em medica-
mentos por causa de ações judiciais nos seguintes anos: 2019, 2020, 2021, 
2022 e 2023 (em R$)?

6. Disponível em: https://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/13634.

https://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/13634


TEXTO para DISCUSSÃO

12

3 1 1 9

3)	 O município ou estado tem fornecido medicamentos não incorporados ao SUS7 
por via administrativa?8

4)	 Em 2023, o município/estado forneceu medicamento não registrado pela 
Anvisa9 por causa de ação judicial?

5)	 Em 2023, o município/estado forneceu medicamento off label10 por causa de 
ação judicial? 

6)	 Qual foi a despesa total liquidada do seu município ou do seu estado em 
medicamentos nos seguintes anos: 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023 (em R$)?

O tratamento das respostas relativas ao GMJUD foi feito em duas etapas. Na pri-
meira etapa, calculou-se a amplitude interquartis (IQR) do GMJUD como participação 
do GTM, a cada ano, a fim de identificar os limites para consideração de um valor como 
outlier.11 Ambos os valores foram informados pelos respondentes no questionário da 
pesquisa. Em todos os anos, os limites inferiores resultaram em valores menores que 
zero. Assim, foram registrados como outliers os valores superiores aos limites, con-
forme o ano, descritos a seguir.

1)	 Municípios:

a)	 2019: GMJUD > 48,62% do GTM;

b)	 2020: GMJUD > 46,40% do GTM;

7. Medicamentos não incorporados ao SUS são aqueles não incluídos na Relação Nacional de Medica-
mentos Essenciais (Rename), nas seguintes situações: i) sem registro na Anvisa; ii) com recomendação 
desfavorável pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec); iii) previstos em 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDTs) para outras finalidades (Classificação Internacional 
de doenças – CID – ou critérios diferentes); iv) com recomendação favorável pela Conitec e decisão 
pendente ou negativa de incorporação; v) off label (sem previsão na bula de indicação para tratamento 
da doença do paciente); e vi) sem PCDT ou que não integre listas dos componentes da assistência 
farmacêutica (básico, estratégico e especializado). Medicamentos incluídos de forma complementar à 
Rename, na Relação Estadual de Medicamentos Essenciais (Resme) e na Relação Municipal de Medi-
camentos Essenciais (Remume), são considerados incorporados ao SUS.
8. A via administrativa ou política complementar é criada pelo município ou pelo estado para viabilizar 
o fornecimento de medicamentos não incorporados ao SUS.
9. Um medicamento é considerado registrado pela Anvisa quando recebe autorização dessa agência para 
que seja comercializado no país para usos específicos, descritos na bula, por meio de um registro sanitário.
10. Os off label são medicamentos registrados pela Anvisa, mas prescritos para indicações não previstas 
em suas bulas.
11. Foi aplicada a “regra do 1,5 x IQR”, em que um dado é outlier quando está: a) abaixo de Q1 (primeiro 
quartil) - 1,5 x IQR; e b) acima de Q3 (terceiro quartil) + 1,5 x IQR (Farias, 2020). 



TEXTO para DISCUSSÃO TEXTO para DISCUSSÃO

13

3 1 1 9

c)	 2021: GMJUD > 44,26% do GTM;

d)	 2022: GMJUD > 41,78% do GTM; e

e)	 2023: GMJUD > 40,87% do GTM.

2)	 Estados:

a)	 2019: GMJUD > 75,05% do GTM;

b)	 2020: GMJUD > 76,41% do GTM;

c)	 2021: GMJUD > 137,58% do GTM;

d)	 2022: GMJUD > 93,76% do GTM; e

e)	 2023: GMJUD > 69,44% do GTM.

Adicionalmente, na segunda etapa, foram considerados outliers os valores de partici-
pação do GMJUD na despesa com recursos próprios (DRP) em medicamentos inferiores 
a zero e superiores a 100%.12 A DRP foi estimada subtraindo-se do GTM os repasses 
para a assistência farmacêutica realizados pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos 
estaduais e municipais de saúde, no caso dos estados e dos municípios, respectiva-
mente, e os repasses estaduais estimados no caso dos municípios (Vieira et al., [2025]).  
As respostas que não atenderam a esses parâmetros foram consideradas na análise, 
sendo incluídas no grupo de municípios e estados com dados de GTM e GMJUD con-
sistentes, em todo o período de 2019 a 2023. Ou seja, as respostas consistentes nos 
cinco anos da pesquisa são aquelas não classificadas como outliers em qualquer ano. 

12. Na ausência de um parâmetro que pudesse ser adotado, os pesquisadores arbitraram esses limites 
considerando que: i) por um lado, uma participação do GMJUD na DRP em medicamentos inferior a zero 
indica inconsistência da DRP ou uma situação em que o GTM foi financiado apenas por recursos trans-
feridos de outras esferas; e ii) por outro lado, uma participação do GMJUD na DRP em medicamentos 
superior a 100% indica inconsistência da DRP ou uma situação crítica em que todo o recurso próprio do 
ente está financiando a oferta de medicamentos judicializados.
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Os indicadores “participação do GMJUD no GTM” e “participação do GMJUD na 
despesa com recursos próprios em medicamentos” foram calculados para avaliar o 
peso das despesas em decorrência da judicialização desses produtos nas despesas 
totais e naquelas financiadas apenas com fontes próprias de recursos.

A análise dos dados foi feita por esfera de governo e região geográfica, por meio 
de estatísticas descritivas básicas para resumir os principais resultados. No caso dos 
municípios, os dados também foram analisados por porte populacional, considerando a 
população residente estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
para 2023.13 O GTM e o GMJUD foram corrigidos monetariamente para preços de 2023 
pela aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) médio.14

Quanto aos aspectos éticos, o projeto de pesquisa recebeu o Certificado de Apre-
sentação de Apreciação Ética (CAEE) no 77218623.4.0000.5553 e foi analisado pelo 
Comitê de Ética em Pesquisa da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde 
da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal, tendo sido aprovado em 14 de 
março de 2024 (Parecer no 6.701.494).

3 RESULTADOS

3.1 Judicialização de medicamentos nos municípios

Dentre os 2.817 municípios cujos secretários municipais de saúde concordaram em 
participar da pesquisa, 1.865 tiveram o questionário respondido pelo informante-chave 
indicado pelo secretário. Destes, 1.094 (58,4%) declararam fornecer medicamentos 
em decorrência de ações judiciais (tabela 1). A frequência de municípios com forne-
cimento de medicamentos judicializados foi maior nas regiões Centro-Oeste (80,5%) 
e Sudeste (73,3%), e menor nas regiões Nordeste (46,3%) e Norte (49,0%). A soma 
da população dos municípios com ações judiciais de medicamentos é apresentada 
na tabela A.1 do apêndice A.

13. População estimada para o Tribunal de Contas da União (TCU). Disponível em: https://www.ibge.gov.
br/estatisticas/sociais/populacao.html.
14. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-na-
cional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas.

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas
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TABELA 1
Municípios participantes da pesquisa com fornecimento de medicamentos por 
causa de ações judiciais – Grandes Regiões (2024)

Regiões Número de municípios 
respondentes (A)

Número de municípios 
com ações judiciais 

(B)

Frequência de 
municípios com ações 
judiciais (C) = (B) / (A) 

(em %)

Centro-Oeste 164 132 80,5

Nordeste 643 298 46,3

Norte 200 98 49,0

Sudeste 457 335 73,3

Sul 401 231 57,6

Total 1.865 1.094 58,7

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.

A tabela 2 apresenta a frequência de municípios com fornecimento de medica-
mentos judicializados, segundo grupos de porte populacional. Nesse contexto, desta-
cam-se dois achados principais. O primeiro é a ampla disseminação das demandas 
judiciais de medicamentos no SUS nos municípios, independentemente do tamanho de 
sua população. Nesse caso, chama a atenção o fato de o fenômeno afetar 36,5% dos 
municípios participantes da pesquisa com até 5 mil habitantes e mais de 50% daqueles 
com população entre 5 mil e 20 mil habitantes, que são considerados de pequeno porte 
populacional. O segundo achado é o crescimento da frequência de municípios que 
reportaram fornecimento de medicamentos judicializados conforme o aumento do porte 
populacional, alcançando 100% entre os municípios com mais de 500 mil habitantes.

TABELA 2
Municípios participantes da pesquisa com fornecimento de medicamentos por 
causa de ações judiciais, segundo grupos de porte populacional (2024)

Grupos de porte populacional 
(número de habitantes)

Número de 
municípios 

respondentes (A)

Número de 
municípios com 

ações judiciais (B)

Frequência de 
municípios com 
ações judiciais  

(C) = (B) / (A) (em %)

Grupo I – Até 5.000 386 141 36,5

Grupo II – De 5.001 a 10.000 368 197 53,5

Grupo III – De 10.001 a 20.000 465 256 55,1

Grupo IV – De 20.001 a 50.000 389 268 68,9



TEXTO para DISCUSSÃO

16

3 1 1 9

Grupos de porte populacional 
(número de habitantes)

Número de 
municípios 

respondentes (A)

Número de 
municípios com 

ações judiciais (B)

Frequência de 
municípios com 
ações judiciais  

(C) = (B) / (A) (em %)

Grupo V – De 50.001 a 100.000 126 111 88,1

Grupo VI – De 100.001 a 500.000 113 103 91,2

Grupo VII – Acima de 500.000 18 18 100,0

Total 1.865 1.094 58,7

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.

Na tabela 3, apresenta-se a frequência de municípios com fornecimento, por via admi-
nistrativa, de medicamentos não incorporados ao SUS, bem como daqueles que, além 
dessa via, também atendem a essas demandas por meio de ações judiciais. Nota-se que a 
maioria dos municípios participantes da pesquisa com população de até 10 mil habitantes 
ou entre 20 mil e 100 mil habitantes adotou a via administrativa para solução de demandas 
de medicamentos não incorporados ao SUS. Também se observa que a frequência de 
municípios que utilizavam esse mecanismo e que possuíam demanda judicial é elevada e 
aumenta conforme o porte populacional, visto que passou de 39,2% entre municípios com 
até 5 mil habitantes e alcançou 100% dos municípios com mais de 500 mil habitantes.

TABELA 3
Municípios participantes da pesquisa com fornecimento de medicamentos não 
incorporados ao SUS1 por via administrativa2 e em decorrência de ações judiciais, 
segundo grupos de porte populacional (2024)

Grupos de porte populacional 
(número de habitantes)

Número de municípios Frequência de 
municípios  

(D) = (B) / (C) (em %)Não (A) Sim (B) Total (C) 

Fornecimento de medicamentos por via administrativa

Grupo I – Até 5.000 169 217 386 56,2

Grupo II – De 5.001 a 10.000 176 192 368 52,2

Grupo III – De 10.001 a 20.000 238 227 465 48,8

Grupo IV – De 20.001 a 50.000 176 213 389 54,8

Grupo V – De 50.001 a 100.000 61 65 126 51,6

Grupo VI – De 100.001 a 500.000 60 53 113 46,9

Grupo VII – Acima de 500.000 14 4 18 22,2

Total 894 971 1.865 52,1



TEXTO para DISCUSSÃO TEXTO para DISCUSSÃO

17

3 1 1 9

Grupos de porte populacional 
(número de habitantes)

Número de municípios Frequência de 
municípios  

(D) = (B) / (C) (em %)Não (A) Sim (B) Total (C) 

Fornecimento de medicamentos por via administrativa e judicial

Grupo I – Até 5.000 132 85 217 39,2

Grupo II – De 5.001 a 10.000 78 114 192 59,4

Grupo III – De 10.001 a 20.000 92 135 227 59,5

Grupo IV – De 20.001 a 50.000 56 157 213 73,7

Grupo V – De 50.001 a 100.000 6 59 65 90,8

Grupo VI – De 100.001 a 500.000 8 45 53 84,9

Grupo VII – Acima de 500.000 0 4 4 100,0

Total 372 599 971 61,7

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Notas: 1 �Medicamentos não incorporados ao SUS são aqueles não incluídos na Rename, nas seguin-

tes situações: i) sem registro na Anvisa; ii) com recomendação desfavorável pela Conitec;  
iii) previstos em PCDTs para outras finalidades (CID ou critérios diferentes); iv) com recomen-
dação favorável pela Conitec e decisão pendente ou negativa de incorporação; v) off label 
(sem previsão na bula de indicação para tratamento da doença do paciente); e vi) sem PCDT 
ou que não integre listas dos componentes da assistência farmacêutica (básico, estratégico 
e especializado). Medicamentos incluídos de forma complementar à Rename, na Resme e na 
Remume, são considerados incorporados ao SUS.

2 �A via administrativa ou política complementar é criada pelo município ou pelo estado para 
viabilizar o fornecimento de medicamentos não incorporados ao SUS.

O teste qui-quadrado para verificação da independência entre a adoção da via 
administrativa e o fornecimento de medicamentos judicializados para todos os muni-
cípios respondentes resultou em p-valor < 0,001, refutando a hipótese nula. Em outras 
palavras, o teste mostra que essas variáveis estão associadas ao nível de significância 
estatística inferior a 0,1%. A hipótese explicativa que parece mais plausível para essa 
associação é que os municípios, em um contexto de judicialização, adotaram a via 
administrativa para atender solicitações de medicamentos não incorporados ao SUS 
e, com isso, evitar demandas judiciais desses produtos.

Na sequência, o gráfico 1, que apresenta a frequência dos municípios com for-
necimento de medicamentos judicializados, segundo a implantação ou não da via 
administrativa, mostra que essa estratégia parece ser mais importante para aqueles de 
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menor porte populacional em comparação aos de maior porte. Observa-se que 60,3% 
dos municípios com até 5 mil habitantes adotaram a via administrativa, enquanto 
apenas 22,2% dos municípios com mais de 500 mil habitantes o fizeram.

GRÁFICO 1
Municípios participantes da pesquisa com fornecimento de medicamentos 
judicializados, segundo a situação de implantação da via administrativa1 (2024)
(Em %)

Grupo I –
Até 5.000

Grupo II –
De 5.001
a 10.000

Grupo III –
De 10.001
a 20.000

Grupo IV – 
De 20.001 
a 50.000

Grupo V – 
De 50.001
a 100.000

Grupo VI – 
De 100.001 
a 500.000

Grupo VII – 
Acima 

de 500.000
Com via administrativa 60,3 57,9 52,7 58,6 53,2 43,7 22,2

Sem via administrativa 39,7 42,1 47,3 41,4 46,8 56,3 77,8
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Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Nota: 1 �A via administrativa ou política complementar é criada pelo município ou pelo estado para 

viabilizar o fornecimento de medicamentos não incorporados ao SUS. Medicamentos não 
incorporados ao SUS são aqueles não incluídos na Rename, nas seguintes situações: i) sem 
registro na Anvisa; ii) com recomendação desfavorável pela Conitec; iii) previstos em PCDTs 
para outras finalidades (CID ou critérios diferentes); iv) com recomendação favorável pela 
Conitec e decisão pendente ou negativa de incorporação; v) off label (sem previsão na bula 
de indicação para tratamento da doença do paciente); e vi) sem PCDT ou que não integre 
listas dos componentes da assistência farmacêutica (básico, estratégico e especializado). 
Medicamentos incluídos de forma complementar à Rename, na Resme e na Remume, são 
considerados incorporados ao SUS.

Outras questões importantes no contexto da judicialização da saúde são o forne-
cimento de medicamentos sem registro na Anvisa e sem indicação prevista em bula 
(off label). A esse respeito, a tabela 4 mostra que a frequência de municípios com 
fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa e off label foi maior entre os 
municípios de maior porte populacional. Ainda assim, destaca-se que municípios com 
até 5 mil habitantes também reportaram a ocorrência de ambas as situações.
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TABELA 4
Municípios participantes da pesquisa que forneceram medicamentos sem registro 
na Anvisa e off label, segundo grupos de porte populacional (2023)

Grupos de porte populacional 
(número de habitantes)

Número de municípios Frequência de municípios 
(D) = (B) / (C) (em %)Não (A) Sim (B) Total (C) 

Fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa1

Grupo I – Até 5.000 133 8 141 5,7

Grupo II – De 5.001 a 10.000 187 10 197 5,1

Grupo III – De 10.001 a 20.000 242 14 256 5,5

Grupo IV – De 20.001 a 50.000 247 21 268 7,8

Grupo V – De 50.001 a 100.000 99 12 111 10,8

Grupo VI – De 100.001 a 500.000 86 17 103 16,5

Grupo VII – Acima de 500.000 13 5 18 27,8

Total 1.007 87 1.094 8,0

Fornecimento de medicamentos off label2

Grupo I – Até 5.000 134 7 141 5,0

Grupo II – De 5.001 a 10.000 191 6 197 3,0

Grupo III – De 10.001 a 20.000 244 12 256 4,7

Grupo IV – De 20.001 a 50.000 234 34 268 12,7

Grupo V – De 50.001 a 100.000 94 17 111 15,3

Grupo VI – De 100.001 a 500.000 69 34 103 33,0

Grupo VII – Acima de 500.000 13 5 18 27,8

Total 979 115 1.094 10,5

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Notas: 1 �Um medicamento é considerado registrado pela Anvisa quando recebe autorização dessa 

agência para que seja comercializado no país para usos específicos, descritos na bula, 
por meio de um registro sanitário.

2 �Os off label são medicamentos registrados pela Anvisa, mas prescritos para indicações 
não previstas em suas bulas.

A tabela 5 apresenta o GMJUD para os conjuntos de municípios que apresentaram 
valores consistentes tanto para o GTM ao longo dos cinco anos da pesquisa, quanto 
para os gastos decorrentes da judicialização, em cada ano. Como a composição de 
municípios considerados consistentes varia anualmente, o gasto deve ser analisado 
apenas ano a ano, de forma transversal, sem que sejam realizadas comparações no 
período. Do total de 756 municípios consistentes para o GTM, 325 municípios (43%) 
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apresentaram GMJUD consistente em 2019 e 388 (51%), em 2023. Como se vê, a con-
sistência dessa informação aumentou entre os municípios, sendo maior no ano mais 
recente analisado.

TABELA 5
Gasto em medicamentos, total e em medicamentos judicializados, dos municípios 
participantes da pesquisa com despesa total consistente em todos os anos e 
despesa em ações judiciais consistente a cada ano1 (2019-2023)

Ano Número de 
municípios

Gasto em medicamentos2 (em R$ de 2023) Participação média do 
GMJUD no GTM (em %)Total Judicializados

2019 325 819.013.848 99.292.359 10,6

2020 333 982.620.341 124.967.672 9,5

2021 356 1.061.487.903 125.150.937 9,1

2022 377 1.015.236.425 103.897.144 8,4

2023 388 1.128.370.081 117.223.950 8,1

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Notas: 1 �Os procedimentos para verificação da consistência do gasto em medicamentos estão 

descritos na seção de métodos deste texto.
2 Despesa liquidada.

Obs.: Valores corrigidos para preços de 2023 pelo IPCA médio.

Verifica-se que o GTM dos 388 municípios totalizou R$ 1,1 bilhão, sendo que, deste 
valor, R$ 117,2 milhões foram destinados ao fornecimento de medicamentos judicializa-
dos em 2023. Na média, a participação do GMJUD no GTM foi de 8,1% no mesmo ano.

Na tabela 6, apresentam-se apenas as despesas reportadas pelos municípios com 
informações consistentes em todos os anos (n = 271), abrangendo o GTM, as des-
pesas com recursos próprios em medicamentos e em medicamentos judicializados. 
Esses dados permitem analisar a evolução dos gastos desses municípios entre 2019 
e 2023. Nesse período, houve crescimento nos seguintes grupos de despesas: i) 30% 
para o GTM (de R$ 683,3 milhões para R$ 888,1 milhões); ii) 44% para a despesa com 
recursos próprios em medicamentos (de R$ 531,8 milhões para R$ 763,9 milhões);  
e iii) 22% para o GMJUD (de R$ 70,7 milhões para R$ 86,5 milhões). Em 2023, a média 
da participação do GMJUD no GTM foi de 8,4% e na despesa com recursos próprios 
em medicamentos foi de 10,1%. 
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TABELA 6
Gasto em medicamentos, total e com recursos próprios, e em medicamentos 
judicializados dos municípios participantes da pesquisa (n = 271), com informações 
consistentes1 nos cinco anos analisados (2019-2023)

Ano

Gasto em medicamentos2 (em R$ de 2023) Participação média do GMJUD 
(em %)

Total
Despesa com 

recursos 
próprios

Judicializados No gasto total Na despesa com 
recursos próprios

2019 683.329.487 531.805.048 70.650.944 9,7 13,5

2020 767.638.683 614.026.707 69.863.639 8,5 11,2

2021 818.211.864 675.842.706 76.260.464 8,3 10,6

2022 819.189.011 688.777.396 82.247.861 8,3 10,2

2023 888.135.571 763.858.332 86.457.048 8,4 10,1

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Notas: 1 �Os procedimentos para verificação da consistência do gasto em medicamentos estão 

descritos na seção de métodos deste texto.
2 Despesa liquidada.

Obs.: Valores corrigidos para preços de 2023 pelo IPCA médio.

A tabela 7 demonstra a amplitude dessas participações. Nota-se que, em 2023, 
o percentual mínimo de participação do GMJUD no GTM foi de 0,02% e o máximo, de 
39,80%, com média de 8,37% e mediana de 4,69%. No mesmo ano, essa participação 
na despesa com recursos próprios em medicamentos variou de 0,02% a 53,35%, com 
média de 10,11% e mediana de 5,26%.

TABELA 7
Participação do GMJUD no gasto total e na despesa com recursos próprios em 
medicamentos dos municípios participantes da pesquisa com informações consistentes 
(n = 271) nos cinco anos analisados1 (2019-2023)
(Em %)

Ano
No GTM Na despesa com recursos próprios  

em medicamentos

Mínima Média Mediana Máxima Mínima Média Mediana Máxima

2019 0,01 9,67 5,83 48,23 0,01 13,49 7,69 93,21

2020 0,02 8,46 5,22 44,80 0,03 11,16 6,85 60,48

2021 0,02 8,32 5,11 41,70 0,03 10,63 6,55 54,41
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Ano
No GTM Na despesa com recursos próprios  

em medicamentos

Mínima Média Mediana Máxima Mínima Média Mediana Máxima

2022 0,02 8,28 5,16 39,15 0,02 10,20 6,43 51,50

2023 0,02 8,37 4,69 39,80 0,02 10,11 5,26 53,35

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Nota: 1 �Os procedimentos para verificação da consistência do gasto em medicamentos estão des-

critos na seção de métodos deste texto.

A distribuição da frequência dos municípios segundo classes de valores dessas 
participações fica mais evidente no gráfico 2. No caso da participação no GTM, o grá-
fico 2A mostra que a maioria dos municípios (n = 139) registrou GMJUD de até 5,12% 
do GTM. Contudo, cinco municípios apresentaram percentual variando entre 35,72% e 
40,82% do GTM. Quanto à despesa com recursos próprios em medicamentos (gráfico 
2B), observa-se uma tendência de aumento, com a maioria dos municípios gastando 
até 6,32% e um município atingindo 56,72%. Esses dados indicam que, embora para a 
maioria dos municípios o peso dos GMJUD no GTM ainda seja relativamente baixo, para 
35 municípios a judicialização respondeu por mais de 20% dos recursos destinados à 
aquisição de medicamentos. 

GRÁFICO 2
Municípios participantes da pesquisa, com gastos em medicamentos consistentes 
nos cinco anos analisados1 (n = 271), segundo a participação do GMJUD no gasto 
total e na despesa com recursos próprios em medicamentos (2023)
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2B – Participação na despesa com recursos próprios
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Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Nota: 1 �Os procedimentos para verificação da consistência do gasto em medicamentos estão des-

critos na seção de métodos deste texto.

A tabela 8 apresenta os gastos em medicamentos em 2023, organizados segundo 
os grupos de porte populacional dos municípios. Não se observa, nessa tabela, um 
padrão de GMJUD, como participação no GTM e na despesa com recursos próprios, 
em função do número de habitantes dos municípios, do menor para o maior. Para veri-
ficar a possível existência de diferença estatisticamente significante entre os grupos, 
foi aplicado o teste de Kruskal-Wallis aos valores de participação do GMJUD no GTM 
dos municípios em 2023, segundo grupos de porte populacional. O resultado do teste 
não rejeitou a hipótese nula de igualdade de distribuição desse indicador ao nível de 
significância de 5% (χ² = 4,28 e p-valor = 0,640). Em outras palavras, não há evidência 
estatística de diferença entre os grupos. 
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3.2 Judicialização de medicamentos nos estados e no Distrito Federal

No caso dos estados, aqui incluído o Distrito Federal, dentre os 25 entes que preen-
cheram o questionário da pesquisa, 100% reportaram fornecer medicamentos em 
decorrência de ações judiciais (tabela 8). A soma da população desses estados consta 
da tabela A.2 do apêndice A.

TABELA 9
Estados participantes da pesquisa com fornecimento de medicamentos por causa 
de ações judiciais – Grandes Regiões (2024)

Regiões Número de estados 
respondentes (A)

Número de estados com 
ações judiciais (B)

Frequência de estados 
com ações judiciais  
(C) = (B) / (A) (em %)

Centro-Oeste 4 4 100,0

Nordeste 8 8 100,0

Norte 6 6 100,0

Sudeste 4 4 100,0

Sul 3 3 100,0

Total 25 25 100,0

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.

O fornecimento de medicamentos pela via administrativa variou de 50% dos estados 
participantes nas regiões Norte e Sudeste a 100% dos estados nas regiões Nordeste e Sul 
(tabela 10). Esses números revelam que a maioria dessas Unidades da Federação (UFs)  
optou por implementar mecanismo extrajudicial para o fornecimento de medicamentos 
não incorporados ao SUS.

TABELA 10
Estados participantes da pesquisa com fornecimento de medicamentos não 
incorporados ao SUS1 por via administrativa2 – Grandes Regiões (2024)

Regiões
Número de estados Frequência de estados  

(D) = (B) / (C) (em %)Não (A) Sim (B) Total (C) 

Centro-Oeste 1 3 4 75,0

Nordeste 0 8 8 100,0

Norte 3 3 6 50,0

Sudeste 2 2 4 50,0
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Regiões
Número de estados Frequência de estados  

(D) = (B) / (C) (em %)Não (A) Sim (B) Total (C) 

Sul 0 3 3 100,0

Total 6 19 25 76,0

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Notas: 1 �Medicamentos não incorporados ao SUS são aqueles não incluídos na Rename, nas seguin-

tes situações: i) sem registro na Anvisa; ii) com recomendação desfavorável pela Coni-
tec; iii) previstos em PCDTs para outras finalidades (CID ou critérios diferentes); iv) com 
recomendação favorável pela Conitec e decisão pendente ou negativa de incorporação; 
v) off label (sem previsão na bula de indicação para tratamento da doença do paciente); e  
vi) sem PCDT ou que não integre listas dos componentes da assistência farmacêutica 
(básico, estratégico e especializado). Medicamentos incluídos de forma complementar à 
Rename, na Resme e na Remume, são considerados incorporados ao SUS.

2 �A via administrativa ou política complementar é criada pelo município ou pelo estado para 
viabilizar o fornecimento de medicamentos não incorporados ao SUS.

O fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa e off label, em 2023, teve 
elevada prevalência entre os estados participantes (tabela 11). No primeiro caso, o 
fornecimento ocorreu em todos os estados das regiões Centro-Oeste e Sul, em metade 
dos estados das regiões Norte e Sudeste e em 75% dos estados da região Nordeste. No 
segundo caso, o fornecimento de medicamentos off label ocorreu em 100% dos estados 
das regiões Nordeste e Sul, 75% dos estados das regiões Centro-Oeste e Sudeste e, 
por fim, para quatro de seis estados da região Norte (66,7%). Esses números revelam 
que o fornecimento de medicamentos nessas condições, por determinação judicial, 
era uma realidade para a maioria dos estados em 2023.

TABELA 11
Estados participantes da pesquisa que forneceram medicamentos sem registro 
na Anvisa e off label – Grandes Regiões (2023)

Regiões
Número de estados Frequência de estados  

(D) = (B) / (C) (em %)Não (A) Sim (B) Total (C) 

Fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa1

Centro-Oeste 0 4 4 100,0

Nordeste 2 6 8 75,0

Norte 3 3 6 50,0

Sudeste 2 2 4 50,0

Sul 0 3 3 100,0

Total 7 18 25 72,0
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Regiões
Número de estados Frequência de estados  

(D) = (B) / (C) (em %)Não (A) Sim (B) Total (C) 

Fornecimento de medicamentos off label2

Centro-Oeste 1 3 4 75,0

Nordeste 0 8 8 100,0

Norte 2 4 6 66,7

Sudeste 1 3 4 75,0

Sul 0 3 3 100,0

Total 4 21 25 84,0

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Notas: 1 �Um medicamento é considerado registrado pela Anvisa quando recebe autorização dessa 

agência para que seja comercializado no país para usos específicos, descritos na bula, 
por meio de um registro sanitário.

2 �Os off label são medicamentos registrados pela Anvisa, mas prescritos para indicações 
não previstas em suas bulas.

A tabela 12 apresenta as despesas reportadas pelos estados com informações consis-
tentes em todos os anos (n = 10). Dessa forma, é possível analisar a evolução dos gastos 
desses entes entre 2019 e 2023, quais sejam: GTM, despesas com recursos próprios em 
medicamentos e GMJUD. Nesse período, houve crescimento dos três grupos de despesa: 
i) 16% para o GTM (de R$ 3,6 bilhões para R$ 4,2 bilhões); ii) 21% para as despesas com 
recursos próprios em medicamentos (de R$ 3,0 bilhões para R$ 3,6 bilhões); e iii) 41% para 
o GMJUD (de R$ 1,2 bilhão para R$ 1,7 bilhão). A participação média do GMJUD no GTM 
passou de 25,2%, em 2019, para 32,9%, em 2023, e na despesa com recursos próprios 
subiu de 30,1% para 37,4% no mesmo período. 

TABELA 12
Gasto em medicamentos, total e com recursos próprios, e em medicamentos 
judicializados dos estados participantes da pesquisa (n = 10), com informações 
consistentes1 nos cinco anos analisados (2019-2023)

Ano
Gasto em medicamentos2 (em R$ de 2023) Participação média do GMJUD 

(em %)

Total Despesa com 
recursos próprios Judicializados No gasto total Na despesa com 

recursos próprios

2019 3.634.779.788 2.950.802.093 1.222.659.237 25,2 30,1

2020 3.678.007.904 3.110.944.130 1.275.285.058 26,8 30,9

2021 3.873.372.035 3.457.756.978 1.291.289.049 25,2 28,0
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Ano
Gasto em medicamentos2 (em R$ de 2023) Participação média do GMJUD 

(em %)

Total Despesa com 
recursos próprios Judicializados No gasto total Na despesa com 

recursos próprios

2022 4.137.335.757 3.666.061.796 1.537.733.631 27,5 30,8

2023 4.201.063.512 3.557.268.900 1.721.278.445 32,9 37,4

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Notas: 1 �Os procedimentos para verificação da consistência do gasto em medicamentos estão 

descritos na seção de métodos deste texto.
2 Despesa liquidada.

Obs.: Valores corrigidos para preços de 2023 pelo IPCA médio.

A tabela 13 apresenta a amplitude dessas participações a cada ano. Verifica-se que, 
em 2023, o percentual mínimo de participação do GMJUD no GTM dos estados foi de 
5,79% e o máximo de 64,45%, com média de 32,90% e mediana de 36,61%. No mesmo 
ano, essa participação na despesa com recursos próprios em medicamentos variou 
de 6,21% a 66,37%, com média de 37,43% e mediana de 39,75%. Ainda, constata-se 
que cinco dos dez estados comprometeram mais de 40% das despesas com recursos 
próprios com o fornecimento de medicamentos judicializados. 

TABELA 13
Participação do GMJUD no GTM e na despesa com recursos próprios em medicamentos 
dos estados participantes da pesquisa com informações consistentes (n = 10) nos 
cinco anos analisados1 (2019-2023)
(Em %)

Ano
No GTM Na despesa com recursos próprios em 

medicamentos

Mínima Média Mediana Máxima Mínima Média Mediana Máxima

2019 6,34 25,19 24,84 39,48 7,43 30,05 27,86 51,42

2020 4,02 26,83 25,51 43,29 4,32 30,86 28,50 54,89

2021 0,37 25,21 26,03 47,09 0,41 27,98 28,25 50,95

2022 3,69 27,54 27,77 55,47 3,90 30,81 28,97 60,01

2023 5,79 32,90 36,61 64,45 6,21 37,43 39,75 66,37

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Nota: 1 �Os procedimentos para verificação da consistência do gasto em medicamentos estão des-

critos na seção de métodos deste texto.
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Na sequência, na tabela 14, apresentam-se as despesas dos estados em 2023, 
segundo a região geográfica. Com apenas um estado representante nas regiões Cen-
tro-Oeste, Sul e Norte, observa-se que o percentual de participações desses gastos no 
GTM é semelhante nos dois primeiros casos (41% no Centro-Oeste e 38,8% no Sul), 
mas bem menor no representante da região Norte (9,6%). Para os estados da região 
Nordeste, a média desse indicador foi de 32,4%, enquanto, para os da região Sudeste, 
foi de 36,6%. Esses dados indicam que uma parcela expressiva do GTM e da despesa 
com recursos próprios em medicamentos tem sido direcionada, na maioria dos estados, 
para o financiamento de medicamentos judicializados. 

TABELA 14
Gasto em medicamentos, total e com recursos próprios, e em medicamentos 
judicializados dos estados participantes da pesquisa, com informações consistentes1 
nos cinco anos analisados (n = 10) – Grandes Regiões (2023)

Região
Número 

de 
estados

Gasto em medicamentos2 (em R$ correntes) Participação média do 
GMJUD (em %)

Total
Despesa com 

recursos 
próprios

Judicializados No gasto 
total

Na despesa 
com recursos 

próprios

Centro-Oeste 1 131.828.001 123.358.710 54.018.424 41,0 43,8

Nordeste 4 1.204.300.294 1.116.515.745 491.303.463 32,4 34,3

Norte 1 143.058.721 136.794.098 13.790.271 9,6 10,1

Sudeste 3 2.200.698.031 1.809.036.407 959.939.204 36,6 42,9

Sul 1 521.178.466 371.563.940 202.227.082 38,8 54,4

Total 10 4.201.063.512 3.557.268.900 1.721.278.445 32,9 37,4

Fonte: Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Conasems e Conass). 
Elaboração dos autores.
Notas: 1 �Os procedimentos para verificação da consistência do gasto em medicamentos estão 

descritos na seção métodos deste texto.
2 Despesa liquidada.

4 DISCUSSÃO

Em síntese, os resultados da Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS evidenciam 
a ampla disseminação da judicialização da saúde no sistema público de saúde, com 
impactos expressivos sobre parte do orçamento dos entes subnacionais, especialmente 
dos estados, em razão da obrigatoriedade de aquisição de medicamentos por força de 
decisões judiciais. A judicialização atingiu municípios de todas as regiões geográficas, 
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independentemente de seu porte populacional. No entanto, observa-se uma frequência 
crescente desse fenômeno à medida que aumenta o número de habitantes. Em outras 
palavras, quanto maior a população, maior a prevalência de municípios que relataram 
ações judiciais relacionadas ao fornecimento de medicamentos. No caso dos estados, 
a prevalência da judicialização foi universal, com 100% deles apresentando registros 
de demandas judiciais nessa área. 

Esse cenário, por um lado, revela que mais pessoas estão buscando o acesso a 
medicamentos pela via judicial, não apenas nos grandes centros urbanos, mas também 
em municípios de menor porte, o que aponta para a interiorização da judicialização da 
saúde no Brasil. Por outro lado, mostra que sua prevalência acompanha o gradiente 
da capacidade de oferta de serviços especializados pelos municípios, a qual cresce na 
medida do tamanho da sua população. Assim, a judicialização expõe não somente as 
lacunas na efetivação das políticas farmacêuticas em garantir o acesso a medicamen-
tos, mas também as desigualdades na capacidade instalada dos entes da federação 
para as demandas em saúde da população.

A alta prevalência da judicialização em municípios de pequeno porte populacional 
chama a atenção porque, há um pouco mais de uma década, havia grande déficit de 
defensores públicos no país, com atuação concentrada em grandes centros urbanos 
(Wang e Ferraz, 2013). Em 2013, esse déficit chegou a ser de 10,5 mil profissionais 
para cada 10 mil pessoas que ganhavam até 3 salários-mínimos (Moura et al., 2013). 
A dúvida que fica é se houve avanços na disponibilidade de defensores públicos no 
Brasil e/ou se as pessoas estão recorrendo mais a advogados privados para acesso à 
justiça. Mais estudos precisam ser realizados para investigar essa questão.

O fato de que, em 2023, estados e municípios forneceram medicamentos sem 
registro na Anvisa e off label por causa de determinação judicial indica que, mesmo 
recentemente, questões envolvendo as responsabilidades pactuadas no SUS entre os 
entes da Federação, relacionadas à assistência farmacêutica, não foram observadas 
pelo Poder Judiciário. Essa situação é ainda mais grave para os municípios de pequeno 
porte populacional15, cujos orçamentos destinados à aquisição de medicamentos são 
mais limitados. Em sua maioria, esses municípios estão responsáveis pelo forneci-
mento de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF), 
constantes da Rename, e de outros medicamentos incorporados localmente ao SUS 
(Brasil, 2011a; 2017; 2024). Além disso, os resultados mais gerais sobre o financiamento 
da assistência farmacêutica desta pesquisa mostraram que muitos dos municípios 
mantêm pactuação com seus respectivos estados para receber medicamentos, em 

15. Com população de até 20 mil habitantes.
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vez de realizarem a aquisição diretamente (Vieira et al., [2025]), o que também indica 
capacidade operacional limitada para a realização de compras públicas, especialmente 
de produtos sem registro sanitário no Brasil.

Essa realidade foi debatida por autores que participaram de publicação organizada 
por Santos e Lopes (2018), na qual foram destacados os limites jurídicos e sanitários 
para tratamentos experimentais, chegando-se à conclusão de que não cabe ao Estado 
fomentar tratamentos sem registro e comprovação científica. Além disso, também 
se reforçou que a simples postulação judicial não deve se sobrepor ao processo de 
incorporação de tecnologias no setor público, que está a cargo da Conitec e que tem 
no Ministério da Saúde sua secretaria-executiva (Brasil, 2011a; 2011b). Conforme argu-
menta Schulze (2018), é necessário ponderar entre o chamado “direito à esperança” – ou 
direito de tentar – e o dever do Estado de proteger a coletividade de práticas terapêuticas 
sem evidência de eficácia e segurança. A adoção de tecnologias deve ser guiada por 
critérios técnicos, baseados em evidências, e não por decisões judiciais isoladas que 
rompem com a lógica da política pública. Como reforçam Buíssa, Bevilacqua e Moreira 
(2018), quando as ações judiciais ignoram esse processo técnico de avaliação, causam 
perplexidade e comprometem a sustentabilidade do SUS. 

Ademais, no âmbito da pactuação das responsabilidades federativas, o Ministério 
da Saúde tem atribuição importante no financiamento e na aquisição da maior parte 
dos medicamentos especializados (Brasil, 2017). Dessa forma, ainda que sejam con-
troversas as ações judiciais que solicitam medicamentos não incorporados ao SUS, 
considerando que tais demandas existem, em princípio, o ente responsável por seu 
atendimento deveria ser a União, e não os entes subnacionais.

Em 2019, o CNJ já havia feito as seguintes recomendações aos operadores do 
sistema de Justiça: observação das normas administrativas de repartição de com-
petência entre os entes federados em matéria de direito à saúde (enunciado no 8); 
vedação ao deferimento de medidas judiciais de acesso a medicamentos não regis-
trados na Anvisa (enunciado no 50); definição de competência da Justiça Federal para 
julgar ações referentes a novas tecnologias não incorporadas ao SUS (enunciado  
no 78) (CNJ, 2023). No entanto, embora o CNJ venha implementando diversas medidas 
para racionalizar as demandas judiciais na área da saúde e qualificar as decisões dos 
magistrados desde 2010, como a publicação dos enunciados de direito à saúde,16 elas 
parecem ter baixa efetividade na orientação das decisões judiciais, como mostra um 

16. Os enunciados não possuem força coercitiva. Eles servem como orientações para a prática dos 
magistrados.
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estudo que investigou sua menção em acórdãos de judicialização da saúde, proferidos 
por diversos tribunais do país entre 2008 e 2017 (Insper, 2019).

Além disso, o STF já havia decidido, no julgamento da Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade (ADI) 5.501, que a ausência de registro na Anvisa impede, como regra 
geral, o fornecimento de medicamentos por decisão judicial, uma vez que as decisões 
do tribunal acabam deixando brechas para a excepcionalidade. No caso em tela, o 
STF admitiu a concessão judicial dos medicamentos sem registro na Anvisa quando:  
i) a agência demorar na apreciação do pedido de registro sanitário; ii) houver solicitação 
no Brasil; iii) o medicamento tiver registro em agências de regulação sanitária de outros 
países; e iv) não houver substituto terapêutico com registro no país (Santos, 2021). 
Nesse ponto, vale lembrar que a exigência de registro é um mecanismo de proteção da 
saúde pública e do direito à saúde, que protege a população de ser submetida a riscos 
desnecessários ou desproporcionais pelo uso de produtos que sejam comercializados 
com fins terapêuticos e como produtos para a saúde. 

Como a concessão de medicamentos sem registro sanitário no Brasil, em 2023, 
ocorreu em 8% dos municípios participantes da pesquisa, atingindo 27,8% daqueles 
com mais de 500 mil habitantes, e em 72% dos estados, conclui-se que ou os juízes 
têm interpretado que muitas demandas são excepcionais, ou têm desconsiderado as 
diretrizes da corte superior. Qualquer que seja o caso, há impactos importantes sobre 
o SUS, somando-se àqueles decorrentes das demais demandas de produtos registra-
dos, mas não incorporados, e de medicamentos incorporados, mas não fornecidos, em 
razão da falta do medicamento no momento do uso ou do fato de a competência de 
fornecimento ser de outro ente da federação, entre outras razões.

Como visto anteriormente, em média, a participação do GMJUD na despesa com 
recursos próprios em medicamentos dos municípios analisados foi de 10,1%, em 2023, 
havendo municípios com participação superior a 50% no mesmo ano. No caso dos 
estados, esse percentual médio foi significativamente maior (37,4%), com caso de 
comprometimento de mais de 66% dos recursos próprios alocados à aquisição de medi-
camentos. Aqui, destaca-se o risco de impacto orçamentário desproporcional entre os 
entes da federação, uma vez que o GMJUD teve participação proporcionalmente maior 
em parte dos municípios, que geralmente possuem orçamentos menores que os dos 
estados, os quais, por sua vez, têm orçamento menor que o da União. Dessa forma, 
uma única ação de medicamento de alto custo pode comprometer parcela significativa 
do orçamento municipal.
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Em 2022, um levantamento sobre a judicialização da saúde realizado pelo Conasems  
em municípios de diferentes regiões do Brasil ajudou a elaborar um retrato desse pro-
cesso. Em Piracicaba-SP, as demandas judiciais eram majoritariamente por medicamen-
tos não constantes em listas oficiais do SUS, com 32% de solicitações para mais de 
um medicamento ou insumo. Em São João da Boa Vista-SP, 56,4% dos medicamentos 
solicitados não pertenciam à Remume. Em Campinas-SP, dos 539 processos judiciais 
atendidos, a maioria visava ao fornecimento de medicamentos, totalizando 378 tipos 
diferentes. Neste município, os gastos no cumprimento de decisões judiciais em assis-
tência farmacêutica aumentaram 78% entre 2016 e 2020, passando de R$ 5,4 milhões 
para mais de R$ 9,6 milhões, sendo que, no último ano, essa despesa representou 28% 
de todo o recurso público utilizado no custeio da assistência farmacêutica do município.  
A avaliação das demandas judiciais, atendidas pelo município de Vitória da Conquista-BA 
entre 2013 e 2017, demonstrou que o foco era o fornecimento de medicamentos. Em 
média, entre 2015 e 2017, o GMJUD desse município representou 20% do orçamento 
da assistência farmacêutica (Conasems, 2022).

Corroborando esses achados, uma análise de dados da Secretaria Estadual de 
Saúde do Paraná revelou que a judicialização tem comprometido a organização da 
assistência farmacêutica pública no estado. Entre 2013 e 2017, a Secretaria Estadual 
de Saúde foi obrigada a adquirir 1.322 apresentações de medicamentos para atender 
13 mil pacientes judicializados, enquanto 195 mil pacientes foram atendidos com 204 
apresentações por meio das políticas públicas estabelecidas (Pontarolli et al., 2018). 
Esse descompasso é uma demonstração concreta de alocação desigual de recursos, 
que favorece um número muito menor de pessoas por meio de decisões judiciais que 
não passam pelos processos de planejamento e avaliação do SUS.

Os resultados desta pesquisa mostram que, na média, a judicialização tem one-
rado proporcionalmente mais os orçamentos dos estados, mesmo quando a com-
paração é feita com o orçamento federal. Por exemplo, uma análise sobre os gastos 
do Ministério da Saúde em medicamentos judicializados apontou, em 2019, um com-
prometimento de 25,2% dos recursos alocados ao financiamento do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (Vieira, 2023). Em 2024, o GMJUD cor-
respondeu a 9,6% (R$ 1,9 bilhão) da despesa federal em medicamentos, executada 
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nas ações orçamentárias 20AE, 4368, 4370 e 4705 (R$ 19,8 bilhões).17 Isso significa 
que parte expressiva do orçamento público de medicamentos está sendo destinada 
ao atendimento de número restrito de pessoas, com grande potencial para causar 
maiores desigualdades de acesso no SUS.

Essa situação é particularmente preocupante, porque o financiamento público das 
despesas com consumo final de medicamentos foi inferior a 7% de toda a despesa com 
esses produtos em 2021 (IBGE, 2024), ou seja, o financiamento dos medicamentos é 
majoritariamente privado no Brasil. Em 2019, 87,7% das despesas com medicamentos 
foram financiadas por desembolso direto (Brasil, 2022), e essa forma de pagamento 
para acesso a bens e serviços de saúde é considerada deletéria à equidade nos siste-
mas de saúde (Rostampour e Nosratnejad, 2020).

Assim como não se pode simplesmente desresponsabilizar os governos pela 
elaboração do orçamento e pela destinação de recursos ao financiamento da saúde, 
também não se pode considerar que a observância à disponibilidade de recursos para 
implementar políticas constitui um interesse secundário do Estado frente ao direito à 
saúde. No primeiro caso, há que se ponderar que a capacidade financeira do Estado não 
se confunde com o orçamento formalmente aprovado, uma vez que os governos fazem 
escolhas quando o elaboram, podendo priorizar determinadas políticas em detrimento 
de outras. No segundo caso, é preciso lembrar que os direitos, de qualquer natureza, 
implicam custos, e que o limite para o financiamento de políticas públicas é dado pela 
capacidade de arrecadação de recursos da sociedade (Vieira, 2023). Ademais, é impor-
tante reforçar que, no caso do Brasil, é dever do Estado garantir a todas as pessoas o 
acesso a bens e serviços de saúde de forma igualitária e integral (Brasil, 1988).

O SUS é financiado por tributos gerais das três esferas de governo e é considerado 
um sistema de saúde subfinanciado (Marques, 2017; Santos, 2018; Funcia, 2019). As 
evidências para tal conclusão se encontram nos fatos de que: i) o gasto público brasi-
leiro per capita é baixo na comparação com os valores encontrados em outros países 
que têm sistemas de saúde de acesso universal ou que têm valores aproximados de 

17. Dados obtidos do Siga Brasil para a despesa empenhada nas ações orçamentárias: 20AE – Promoção 
da assistência farmacêutica e insumos estratégicos na Atenção Básica em Saúde; 4368 – Promoção da  
assistência farmacêutica por meio da disponibilização de medicamentos e insumos em saúde do com-
ponente estratégico; 4370 – Atendimento à população para prevenção, controle e tratamento do vírus 
da imunodeficiência humana e síndrome da imunodeficiência adquirida (HIV/AIDS) e outras infecções 
sexualmente transmissíveis (IST) e hepatites virais; e 4705 – Promoção da assistência farmacêutica 
por meio da disponibilização de medicamentos do componente especializado. O GMJUD corresponde 
à soma dos valores executados na ação 4705, nos planos orçamentários: 0003 – Recursos financeiros 
a transferir para aquisição pelas secretarias de saúde dos estados e Distrito Federal e 0004 – Atendi-
mento de sentenças judiciais.
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renda por habitante; ii) o gasto público brasileiro é baixo quando comparado à des-
pesa assistencial per capita do segmento de planos e seguros privados de assistência 
médico-hospitalar no país (Vieira, Piola e Benevides, 2019); e iii) a oferta de serviços 
de saúde é insuficiente em determinadas localidades (Andrade et al., 2018), de modo 
que persistem desigualdades de acesso e iniquidades em saúde no país (Vieira, 2020).  
A despeito disso, o gasto tributário no Brasil é elevado, chegando a R$ 492,5 bilhões em 
2022,18 e isso se reflete, inclusive, no setor saúde, em valor equivalente a 32,3% da des-
pesa do Ministério da Saúde em 2015 (Ocké-Reis e Fernandes, 2018; Ocké-Reis, 2021). 
Ademais, assiste-se à implementação de políticas fiscais que restringem a ampliação do 
gasto público em saúde no país (Rossi e Dweck, 2016; Vieira, Bernardes e Piola, 2024).

Embora seja evidente que, sem recursos financeiros, não se pode cumprir as pro-
messas constitucionais do direito à saúde no Brasil, o que se observa é que o sistema 
de justiça brasileiro se concentra nos casos de demandas individuais de acesso a tec-
nologias em saúde. Além disso, não busca praticar a macrojustiça para alcançar a toda 
a população, evitando, por exemplo, que políticas econômicas comprometam o financia-
mento do SUS e de outras políticas sociais (Comparato e Pinto, 2015; Pinto, 2007; 2017).

No centro dessa questão está o debate sobre o controle judicial de políticas públicas 
que, na visão de Marques (2016), ainda é incipiente no Brasil, embora haja o reconheci-
mento no campo jurídico de que as políticas públicas são fundamentais à garantia do 
direito à saúde. Segundo Ferraz (2011), existem, pelo menos, três formas de proteção 
dos direitos sociais pelo Poder Judiciário: i) controle dos procedimentos dos outros 
poderes, sem interferir no conteúdo das decisões; ii) controle de conteúdo, com modi-
ficação das políticas públicas, como ocorre no Brasil; e iii) modelo misto, em que os 
tribunais não alteram as políticas, mas vão além do controle dos procedimentos. Para 
o autor, a legitimidade da atuação do Judiciário deve ser avaliada pelos efeitos de 
suas decisões na proteção dos direitos constitucionais. Ainda conforme esse autor, 
no Brasil, a judicialização da saúde tem mostrado prejuízos à equidade no acesso a 
serviços, o que indica a inadequação do modelo atual. Isso ocorre porque os direitos 
sociais seriam melhor protegidos se o Judiciário se abstivesse de decidir individual-
mente sobre seu conteúdo e passasse a exercer um controle mais ativo nas políticas 
públicas, assegurando o respeito às normas constitucionais e legais.

No Brasil, a forma de atuação do Judiciário produz impactos negativos sobre o 
SUS. Por exemplo, Lopes et al. (2019) estimaram que, caso os critérios de acesso 
universal à assistência farmacêutica integral, explicitados na Lei no 12.401/2011 e no 

18. Disponível em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/relatorios/
renuncia/gastos-tributarios-bases-efetivas/dgt-bases-efetivas-2022-serie-2020-a-2025-quadros.xlsx/view.

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/relatorios/renuncia/gastos-tributarios-bases-efetivas/dgt-bases-efetivas-2022-serie-2020-a-2025-quadros.xlsx/view
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/relatorios/renuncia/gastos-tributarios-bases-efetivas/dgt-bases-efetivas-2022-serie-2020-a-2025-quadros.xlsx/view
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Decreto no 7.508/2011, tivessem sido aplicados no período de 1999 a 2009, entre 68,8% 
e 85,8% das demandas judiciais em Minas Gerais teriam sido evitadas, utilizando-se de 
forma mais eficiente os recursos públicos. Ou seja, se o Judiciário tivesse se atido ao 
fato de que a integralidade garantida pelo SUS diz respeito à oferta de medicamentos 
constantes da Rename e dos protocolos clínicos, parte expressiva das ações judiciais 
não teria ocorrido contra o estado de Minas Gerais. No caso do Ministério da Saúde, as 
demandas judiciais do medicamento Zolgensma®, uma terapia gênica para tratar atrofia 
muscular espinhal, consumiram R$ 944,8 milhões entre janeiro de 2019 e setembro de 
2022, sendo que destes valores, R$ 146 milhões foram gastos em solicitações para 
crianças maiores de 2 anos, em desacordo com a recomendação contida na bula do 
produto (Kretzschmar et al., 2024).

As evidências produzidas a partir da Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS 
revelam um cenário preocupante quanto ao impacto da judicialização sobre o orçamento 
da saúde. Diante da limitação dos recursos, a destinação de parcelas expressivas do 
orçamento público para atendimento de demandas judiciais envolvendo medicamentos 
não incorporados ao SUS, ou cuja responsabilidade de fornecimento não cabe ao ente 
demandado, compromete a capacidade de prover medicamentos para toda a popula-
ção de determinado território. Tal distorção pode resultar na falta de medicamentos 
já incorporados e, consequentemente, retroalimentar a judicialização. Além disso, a 
integralidade do atendimento e a eficiência no SUS também podem ser prejudicadas, 
visto que, frequentemente, garante-se a consulta e, muitas vezes, os exames, mas, no 
momento do tratamento, os medicamentos não estão disponíveis. 

Nesse contexto, também é preciso reconhecer a necessidade de aprimoramento 
da Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF), particularmente no que se 
refere à garantia da integralidade do acesso a medicamentos. Municípios de menor porte 
populacional, geralmente, não dispensam medicamentos do componente especializado, 
uma vez que o atendimento em níveis mais elevados de complexidade é realizado em 
outros municípios que possuem oferta de serviços nesses níveis. Contudo, os cidadãos 
residentes nos municípios pequenos precisam dos medicamentos especializados, e o 
país ainda carece de uma política nacional que enfrente essa situação, estabelecendo 
com clareza as responsabilidades quanto ao financiamento e à gestão da provisão de 
medicamentos nessas situações (Vieira, 2017).

Outras questões também são muito preocupantes no contexto da judicialização 
da saúde. Uma delas é a possibilidade de associação entre médicos e advogados nas 
demandas judiciais de medicamentos, sob influência da indústria farmacêutica, par-
ticularmente nas solicitações de medicamentos não incorporados ao SUS (Chieffi e  
Barata, 2010; Campos Neto et al., 2012). A judicialização pode ser vantajosa para a 
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indústria, porque os medicamentos acabam sendo adquiridos pelos gestores do SUS  
a preços mais elevados, especialmente nos casos em que não estão registrados na 
Anvisa ou incorporados ao sistema. Dado que nessas situações as empresas lucram 
mais com a venda dos produtos, um estudo verificou que algumas têm adotado como 
prática o atraso na submissão do pedido de registro sanitário no Brasil e de incorporação 
ao SUS na Conitec (Silva, 2025). 

Outro problema relevante diz respeito ao risco potencial de a judicialização resultar 
em uso irracional de recursos, em virtude de prescrições médicas de medicamentos 
sem evidências científicas de eficácia (Lopes et al., 2010). Esse quadro é agravado 
por lacunas na graduação médica, que ainda falha na formação de profissionais com 
conhecimento sobre o SUS e, em especial, sobre a política farmacêutica no que se 
refere à incorporação e à dispensação de medicamentos nesse sistema (Gariolli, 2024).

Dado que a judicialização da saúde se constitui como fenômeno complexo, com 
múltiplos impactos sobre o SUS, tem-se recomendado algumas estratégias para abor-
dá-la em frentes diversas. Entre essas estratégias, destacam-se: i) a disponibilização 
de serviço de respostas rápidas para apoiar o uso das melhores evidências científicas 
como subsídio das decisões envolvendo tecnologias em saúde; ii) a implantação de  
programa de educação permanente para operadores do direito, com a finalidade  
de desenvolver suas habilidades de compreensão e entendimento do SUS; iii) a oferta de  
serviço de mediação entre as partes envolvidas antes da instauração e da continui-
dade de processos judiciais; e iv) a adoção de ferramenta online de suporte à decisão  
e de intervenções mediadas por pacientes para melhorar a prática clínica (Floriano et 
al., 2023). Além dessas medidas, Schulze (2018) enfatiza a importância de incorporar à 
análise da judicialização aspectos estruturais que frequentemente permanecem invisí-
veis nos processos judiciais, como a atuação da indústria farmacêutica, os conflitos de  
interesse na relação médico-indústria, os limites ético-sanitários para a prescrição  
de tratamentos experimentais e as distorções geradas pelos mecanismos de precifi-
cação de tecnologias em saúde. 

Outras estratégias vêm sendo utilizadas no enfrentamento da situação, como a 
instituição pelo Executivo de via administrativa para solicitação de medicamentos não 
incorporados ao SUS e a criação de NAT-JUS para apoiar os magistrados na apreciação 
de demandas judiciais de saúde. No caso dos NAT-JUS, há preocupações sobre seu 
papel a partir de posições diametralmente opostas. Entre os que defendem a iniciativa, 
almeja-se que as notas técnicas produzidas pelos núcleos embasem substancialmente 
as decisões judiciais, algo que pode não estar acontecendo. Por exemplo, um estudo 
sobre solicitações de medicamentos não incorporados ao SUS, julgadas por um tribunal 
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estadual, mostrou que os juízes baseavam suas decisões, majoritariamente, nos laudos 
médicos, e não nas notas técnicas elaboradas pelo NAT-JUS (Correia e Zaganelli, 2022).

Entre os críticos dessa iniciativa, a questão principal apontada é que os NAT-JUS 
competem com a Conitec na avaliação de evidências científicas sobre medicamentos 
não incorporados ao SUS, consistindo em múltiplas portas de recomendação a res-
peito desses produtos, sem necessariamente dispor de pessoas com as capacidades 
técnicas requeridas e sem a observação dos critérios e dos procedimentos exigidos 
na Lei no 12.401/2011, para a avaliação de tecnologias em saúde no sistema público 
(Vieira, 2020; Wang, 2021).

O fato de esses núcleos embasarem suas notas técnicas em ensaios clínicos 
publicados não minimiza o problema. Para que qualquer produto possa ser consi-
derado medicamento, ele precisa demonstrar eficácia em ensaio clínico duplo-cego 
e randomizado – de preferência, frente a outros medicamentos já utilizados para a 
mesma indicação ou, em sua ausência, frente a placebo. No entanto, o fato de existir 
um estudo não significa que ele tenha qualidade, o que pode acabar prejudicando as 
recomendações do NAT-JUS. Por exemplo, uma investigação que analisou 181 notas 
técnicas disponibilizadas no e-NatJus encontrou vieses significativos nos ensaios clí-
nicos citados como referência nesses documentos (Domingues et al., 2023).

Em relação à via administrativa, ela tem sido tratada como um mecanismo tanto 
para a garantia da integralidade da assistência farmacêutica quanto para a redução das 
demandas judiciais de medicamentos. Isso ocorre porque, no primeiro caso, garantiria o 
fornecimento de produtos que deveriam estar disponíveis nas farmácias públicas, mas 
não estão por falhas de gestão, bem como de produtos não incorporados ao SUS, com 
oportunidade para o aperfeiçoamento das listas de medicamentos essenciais (Chagas, 
Provin e Amaral, 2019; Soares et al., 2022). Por sua vez, no segundo caso, porque facilitaria  
o acesso a medicamentos não incorporados por acordo entre a secretaria de saúde e a 
Defensoria Pública ou o Ministério Público, evitando a ação judicial (Pepe et al., 2010).

Entretanto, a via administrativa também é uma porta paralela para o fornecimento 
de medicamentos não incorporados, que desrespeita a política farmacêutica instituída 
(Leite et al., 2009). Como apresentado anteriormente neste texto, o fornecimento de 
medicamentos não incorporados pela via administrativa está bastante difundido no 
SUS (em 52,1% de 1.865 municípios e em 76% de 25 estados). Com tantas exceções à 
regra, tanto nos casos dos NAT-JUS quanto no acesso pela via administrativa, há que se 
perguntar se ainda temos uma política farmacêutica nacional, no que se refere à oferta 
de medicamentos no SUS e quais são os impactos dessa situação para a isonomia do 
atendimento no setor público. 
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Um custo relevante da fragilização das políticas, como nesse caso, é o de não se 
assegurar o direito das pessoas mais socioeconomicamente vulneráveis, as quais aca-
bam sendo privadas do acesso a bens e serviços de saúde que não são ofertados nas 
áreas em que residem e dos meios para requererem o cumprimento desse direito (seja 
conhecimento ou recursos financeiros). Numa situação em que mais recursos financei-
ros da assistência farmacêutica são alocados por via judicial, resta parcela menor do 
orçamento para expandir o acesso a medicamentos para a população como um todo. 
Eis a encruzilhada em que o país se encontra neste momento. A despeito do aumento 
do gasto público em medicamentos no Brasil, não houve avanço na cobertura de pes-
soas que obtiveram do SUS todos os medicamentos prescritos no último atendimento 
de saúde entre 2013 e 2019 (Vieira et al., 2023). Isso mostra que o esforço realizado 
pelos governos não se traduziu no atendimento de mais pessoas nesse período, de 
forma significativa, o que é um indício, entre outras possbilidades, de que os recursos 
destinados à assistência farmacêutica estão sendo capturados não apenas pela oferta 
de medicamentos mais caros, recentemente incorporados, mas também pela judiciali-
zação de medicamentos, cujos impactos sobre os orçamentos de municípios e estados 
foram demonstrados neste texto. 

Para finalizar esta seção de discussão, é importante dizer que este trabalho tem 
algumas limitações, sendo a primeira a impossibilidade de generalização de seus resul-
tados para todos os municípios e estados brasileiros, dado o viés de autosseleção. 
Participaram da pesquisa apenas os entes que quiseram e estes podem ser muito 
diferentes daqueles que optaram por não participar (Chehuen Neto, 2022). A segunda 
limitação é que se trata de uma pesquisa retrospectiva, em que a qualidade dos dados 
depende dos sistemas existentes para registro e acompanhamento das despesas em 
cada secretaria de saúde. A terceira limitação diz respeito ao informante-chave, res-
ponsável pelo preenchimento do questionário, que pode ter sido um profissional com 
maior ou menor conhecimento sobre o orçamento da saúde e, particularmente, sobre 
o orçamento de medicamentos. A quarta limitação é que, no cômputo da participação 
estadual e federal no GTM dos municípios, consideraram-se os repasses para os muni-
cípios com pactuação para recebimento da transferência monetária. Não se computou 
a contrapartida do estado feita em medicamentos. Por fim, embora a eliminação de 
outliers superiores tenha sido realizada para garantir maior consistência das informa-
ções analisadas, isso também pode causar a eliminação de valores extremos reais, 
comprometendo, em parte, a representação completa da variação existente.

Entretanto, ainda que não se possa generalizar os resultados para todo o país, esta 
pesquisa tem validade interna, e os achados nos ajudam a compreender o que está 
ocorrendo com o GMJUD nos entes subnacionais e a levantar hipóteses que podem 
ser investigadas em estudos representativos. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados da Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS revelam uma situação 
preocupante de disseminação das demandas judiciais de medicamentos no setor 
público de saúde no Brasil. Isso porque, ao mesmo tempo em que a via judicial é um 
importante mecanismo de proteção do direito de acesso a bens e serviços incorporados 
ao SUS, ela também constitui uma ameaça ao cumprimento das promessas constitucio-
nais de acesso universal, igualitário e integral a esses bens e serviços, caso não guarde 
maior sinergia com a implementação das políticas públicas de saúde, principalmente 
no que tange à assistência farmacêutica.

A efetivação de direitos nos moldes da Carta Magna brasileira requer a implementa-
ção de políticas públicas. Não por outro motivo, os constituintes abordaram o assunto 
de forma explícita no art. 196 da Constituição Federal de 1988, que trata do direito 
à saúde: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e  
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção  
e recuperação” (Brasil, 1988). Sem recursos financeiros não se implementam políticas e, 
quando não se respeitam as políticas existentes nem se observam as regras instituídas, 
prevalece a lei de quem pode mais do ponto de vista socioeconômico.

Os gestores do SUS, além de enfrentarem um subfinanciamento crônico que limita 
as possibilidades de investimento na ampliação da oferta de serviços para corrigir as  
insuficiências existentes e reduzir vazios assistenciais, lidam com alocações de  
recursos que fogem a seu controle e que tendem a produzir mais desigualdades  
de acesso aos serviços e bens de saúde, como as realizadas por emendas parlamen-
tares e pela via judicial. Neste último caso, isso ocorre, inclusive e predominantemente, 
para medicamentos e serviços não incorporados ao SUS.

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), a chave para a garantia de acesso 
a medicamentos essenciais para toda a população envolve a seleção racional dos produ-
tos, a disponibilização destes a preços acessíveis, a sustentabilidade do financiamento 
e a existência de sistemas de saúde e cadeias de suprimentos confiáveis.19 Para a OMS, 
a formulação de política farmacêutica é central para o alcance desse objetivo. Entre-
tanto, ao contrário disso, no Brasil, fragilizam-se a Política Nacional de Medicamentos e 
a PNAF ao não se respeitar o processo de avaliação de tecnologias em saúde, previsto 
em lei para garantia da integralidade do atendimento em saúde, enfraquecendo, assim, 
a Conitec. Ademais, desconsidera-se a realidade do subfinanciamento do SUS, do custo 

19. Disponível em: https://www.emro.who.int/essential-medicines/strategy-access/. Acesso em: 7 abr. 2025. 

https://www.emro.who.int/essential-medicines/strategy-access/
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de oportunidade e dos impactos da judicialização nos orçamentos da saúde e para a 
aquisição de medicamentos.

O STF tem buscado dar maior racionalidade às demandas judiciais de saúde, deci-
dindo sobre assuntos com repercussão geral. A seguir, são apresentados exemplos 
recentes desses julgamentos. 

1)	 Tema 1.234 – define que as demandas por medicamentos não incorporados 
ao SUS são de competência da Justiça Federal. As ações que permanecerem 
na justiça estadual com condenações contra estados e municípios terão os 
desembolsos ressarcidos em 65% pela União, nas condenações cujo valor da 
causa seja superior a 7 e inferior a 210 salários mínimos. Além disso, oncológi-
cos ajuizados antes de 10 de junho de 2024 serão ressarcidos na proporção de 
80%. Por fim, deverá ser criada uma plataforma nacional por meio da qual todos 
os pedidos de medicamento pela via judicial deverão ser feitos (STF, 2024a).

2)	 Tema 6 – define que a inclusão de medicamentos nas listas do SUS impede, 
como regra geral, o fornecimento do medicamento por decisão judicial. Con-
tudo, é possível, excepcionalmente, conceder o medicamento registrado na 
Anvisa, mas não incorporado ao SUS, desde que: 

a)	 tenha sido negado o fornecimento por via administrativa; 

b)	 tenha ocorrido ilegalidade do ato de não incorporação pela Conitec; 

c)	 seja impossível substituí-lo por outro medicamento incorporado ao SUS; 

d)	 seja comprovada sua eficácia, efetividade e segurança à luz da medicina 
baseada em evidências; 

e)	 o tratamento seja imprescindível; e

f)	 o autor da ação seja incapaz de arcar com o custeio do tratamento (STF, 
2024b). 

Como se vê, o STF manteve a janela da excepcionalidade para a obtenção de medi-
camentos não incorporados ao SUS, ainda que com critérios mais rígidos. Entretanto, 
incluiu critério polêmico, que é a hipossuficiência de recursos por parte do autor da 
ação, dado que não cabe falar em capacidade financeira do usuário quando o acesso 
se dá pelo sistema público de saúde no Brasil. Ademais, as decisões têm custo admi-
nistrativo para o SUS, que deverá gerir mecanismo complexo de ressarcimento entre 
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a União e os entes subnacionais, além de criar uma plataforma para gestão de todas 
as demandas judiciais.

De um lado, alguns autores sustentam que essas decisões resultarão em maiores 
dificuldades para a efetivação do direito à saúde das pessoas mais socioeconomica-
mente vulneráveis pela via judicial (Villas-Bôas e Cunha Júnior, 2024). Por outro lado, 
em nossa visão, a manutenção de tal via para se demandar medicamentos não incor-
porados ao SUS acarreta mais dificuldades para as pessoas com acesso limitado a 
bens e serviços de saúde no país, pois, a cada ano, menor parcela do orçamento estará 
disponível para atendimento da população, de forma geral, e para a implementação de 
políticas equitativas. Além disso, pontuamos que permanece a questão do controle 
das políticas públicas pelo Judiciário. Esse controle deveria se basear no conteúdo da 
política ou, em vez disso, nos procedimentos administrativos, a fim de garantir que os 
princípios e as diretrizes constitucionais sejam respeitados?

Considerando o crescimento das demandas judiciais de medicamentos a cada 
ano, os critérios instituídos pelo STF, as restrições orçamentárias do SUS e a ausência 
de prioridade ao exercício da macrojustiça pelo Poder Judiciário para enfrentar ques-
tões macroeconômicas, como as políticas fiscais, que limitam a efetivação de direitos 
sociais no Brasil, não se vislumbra mudança do quadro atual da judicialização da saúde 
no médio prazo, quiçá, no longo prazo. 

Resta aos gestores do SUS se prepararem melhor para o enfrentamento desse 
desafio, o que passa por maior organização das informações sobre despesas em 
saúde, entre elas, em medicamentos e em medicamentos judicializados. Como parte 
das respostas dos municípios e dos estados ao questionário da pesquisa relativas 
aos gastos teve que ser desconsiderada devido a inconsistências, isso mostra que 
muito precisa ser feito no aprimoramento desses registros administrativos.20 Além 
disso, faz-se necessário aperfeiçoar a assistência farmacêutica para que se garanta 
efetivamente o acesso a medicamentos incorporados ao SUS, a todos aqueles que 
deles necessitem, em momento oportuno, e para que as relações de medicamentos 
essenciais sejam atualizadas, à luz das diretrizes e dos princípios que norteiam esse 
sistema, sem desconsiderar sua sustentabilidade financeira.

20. Alguns informantes-chave informaram GMJUD superior ao GTM. É possível, nesses casos, que o 
elevado GMJUD seja real. O problema é que ele não foi somado aos demais gastos em medicamentos, 
conforme foi solicitado no questionário da pesquisa. Por essa razão, a resposta não foi considerada. 
Os critérios de consistência adotados estão descritos na seção de métodos deste texto. Isso reforça a 
necessidade de parte dos entes subnacionais melhorarem seus registros administrativos de despesas 
em medicamentos, de forma geral, e em medicamentos judicializados, especificamente. 
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Ademais, são necessárias mais pesquisas que aprofundem o conhecimento sobre 
os gastos pelas vias administrativa e judicial, como estudos sobre as classes terapêu-
ticas demandadas, os produtos solicitados e a existência de alternativas no SUS aos 
produtos não incorporados. Além disso, é importante avaliar o peso dos medicamen-
tos não incorporados ao SUS no GTM dos entes da federação, entre outras questões 
relacionadas ao fornecimento de produtos farmacêuticos por essas vias.

Por fim, é preciso lançar luzes sobre as desigualdades de acesso aos serviços de 
saúde e às iniquidades em saúde no Brasil. Não bastam as estatísticas que evidenciam 
essa realidade. Quando pudermos evidenciar os nomes, os rostos e as histórias das 
pessoas que adoecem, mas não conseguem atendimento e que, dadas suas condições 
socioeconômicas e de acesso a serviços essenciais, vivem menos, talvez elas deixem 
de ser apenas um número nas estatísticas e, com isso, possamos dar visibilidade 
às injustiças ocultas e persistentes em nosso país. Quem sabe seja esse o ponto de 
inflexão que precisamos atingir para trabalhar efetivamente em prol da eliminação das 
múltiplas desigualdades que nos afligem. 
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APÊNDICE A

POPULAÇÃO

TABELA A.1
Municípios participantes da pesquisa com fornecimento de medicamentos por 
causa de ações judiciais, segundo grupos de porte populacional e somatório da 
população estimada em 2023

Grupos de porte populacional 
(número de habitantes)

Número de municípios com 
ações judiciais População total (habitantes)

Grupo I – Até 5.000 141 502.388
Grupo II – De 5.001 a 10.000 197 1.432.788
Grupo III – De 10.001 a 20.000 256 3.742.937
Grupo IV – De 20.001 a 50.000 268 8.352.753
Grupo V – De 50.001 a 100.000 111 7.538.552
Grupo VI – De 100.001 a 500.000 103 20.970.613
Grupo VII – Acima de 500.000 18 17.326.289
Total 1.094 59.866.320

Fontes: �para o número de municípios, Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, 
Conasems e Conass); e, para a população estimada para o TCU, IBGE (disponível em: https://
www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao.html).

Elaboração dos autores.

TABELA A.2
Estados participantes da pesquisa com fornecimento de medicamentos por causa 
de ações judiciais, segundo regiões geográficas e somatório da população estimada 
em 2023

Regiões Número de estados com ações 
judiciais População total (habitantes)

Centro-Oeste 4 16.289.538
Nordeste 8 52.448.511
Norte 6 13.413.271
Sudeste 4 84.840.113
Sul 3 29.937.706
Total 25 196.929.139

Fontes: �para o número de estados, Pesquisa Assistência Farmacêutica no SUS – 2024 (Ipea, Cona-
sems e Conass); e, para a população estimada para o TCU, IBGE (disponível em: https://
www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao.html). 

Elaboração dos autores.

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao.html
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